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PARECEP

PROJETO DE LEI N. 138/2019
PROPONENTE: DEPUTADA JOANA Þ,ARC
RELATORA: ÞEPUTADA DRA. MAYARA PINHEIRO REI5

DISPõE sobre o proibição do
cobronço de volores odicionqis,
sobretoxq pqro motrículq ou

mensqlidqde de estudontes com
Síndrome de Down, oulismo,
tronstorno invosivo do
desenvolvimento ou outros síndromes.

T - RELATóNIO

chego q esto comissõo pqrq exome e parece?, o projeto de Lei n.

138/2019, de outorio do rlustre Pqrlqmentqr JOANA D'ARC, o quol

"DrsPõE sobre o proíbiçõo do cobronço de volores odicíonoís,

sobretoxq poro motrículo ou mensolidode de estudontes com Síndrome

de Þown, outísmo, tronstorno invosivo do desenvolvimento ou outros

síndromes'1

A proposituro tromitou nq formo regimen|al sem interposiçõo de

emendos
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Iniciqlmente, f oi encominhodo às Comissões de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo, tendo o relotor opinodo fovorqvelmente ò suq oprovoçõo (fls.4/tL),

o quol foi oprovodo por unonimidode, no reun¡õo de 13.06.2oL9 (fls. LZ), de

Assuntos Econômicos (fls. L3/t5), com porecer fovoróvel e oprovodo por

unonimidqde nq reuniõo do diq ?O.O8.20t9 (fls. 1ó).

Dondo continuídode oo Processo Legislotivo, o propositurq chego o

esto Comissõo de DireiTos Humonos, cidodonio, Assuntos rndígenos e

Legisloçõo Porlicipotivo poro onólise dos ospectos previstos no artigo 27,

VII do Regimento fnterno.

No condiçõo de Relotorq designodo, posso o emitir Parecer.

E o Relotório.

rr - FUNDA^ ENT AçÃO

com bose no que dispõem os ortigos 33, capuf, do constituiçõo

Estqduql, e 87 , r, do Regimento rnterno, o eminente deputodq Joono D'orc

submete pqro oprecioçõo desto Caso Legislqtivo, justificondo o iniciqtivo,

conforme consto nos outos, que o referido Projeto deLei tem o objetivo de

gorontir o iguoldode sociol dos estudqntes gue possuem síndromes ou

tronstornos, com isso, zelondo pelo inclusõo sociol, extirpondo guolguer
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iniciqtivo de escolos gue venhom o cobror dos olunos com def iciânciq vqlores

odicionois, o título de compensoçõo por cuidodos "especiois" ou de

"complementoçõo" de motrículos, renovoçõo de motrículos, mensolidodes ou

qnuidodes, pqro poderem estudqr nqs escolos junto com os demois colegas,

sejom ou nõo pessocts com def iciâncío.

A Constituiçõo do Repúblico Federqtivq do Brqsil disciplino, de formq

cloro, o promoção do bem de todos, sem preconceifos ou quoisgu er f ormo de

discrimino ção, in verbts:

"Art. 3o Constituem objeïívos
fundqmentqis do Rapúblico
Federqtivo do Brqsil:
(...)

fV - promover o bem de todos, sem
preconceítos de origem, roço, sexo,
cor, idqde e guoísguer outros formos
de díscriminoçõo.

Ademois, o CFRB/88 dispõe oindq:

Art. 50 Todos sõo íguoís peronte o
lei, sem distínçõo de guolguer
noturezo, gorontindo-se oos

brosileiros e qos estrongeiros
residentes no Pqís o invíolobílidode do
direiro à vido, à líberdode, à
íguoldode,àseguronçqeà
propriedode, nos termos seguintes:
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(.)
W - ê, invíolóvel o líberdode de

consciêncío e de c?ença, sendo
ossegurodo o livre exercício dos
cultos religiosos e gorontido, ho

formo dq lei, o proteçõo qos locqis de
culto e c¡ suos liturgios;
(...)

Wil - nínguém seró privodo de
direitos por motívo de crenço
religíoso ou de convicçõo filosóficq ou
político, sqlvo se os ínvocor porc¡

eximír-se de obrigoçõo legol o todos
imposto e recusor-se o cumprir
presToçõo olternotivo, f ixodo em lei:

E oportuno solíentqr o crioçõo do Lei Brosileiro de fnclusõo do Pessoo

com Deficiâncio (Estotuto do Pessoo com Deficiâncio), otrqvés do sonçõo do

Lei L3.t46/20L5, gue estó destinodo o osseguror e o promover, em

condíções de iguoldode, o exercício dos direitos e dos líberdades

fundomentoís por Pessoo com deficíêncio, visondo à suo inclusõo sociol e

cidodoníol.

Assim sendo, o presenre proposituro tem por escopo q proteçõo dqs

gorontios fundomentqis de todqs qs pessoqs e, qindo, promovendo o

iguoldode às pessoos com def iciânciq.

l "Vide cqput" do art. 1o da referida Lei 13.14612015
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SUNTOS INDíGE

Por f im, diqnte do gronde relevôncio sociol que se reveste o mqtério

no proteçõo oos direitos e gorontios fundqmentqis inerentes o todos

omporodos nq Cqrto Mogno de 1988, e qindq, tendo em vistq o constqtqção

de que q proposituro otende oos preceitos legois, bem como suo

conformidode com os regras do processo legislotivo , recomendo suo

oprovoçõo.

III - VOTO

Do esboçodo no fundomentoçõo, sob o prismo gue ne compete

qnolisqr, mqnifesto-me FAVORÁVEL ò oprovoçõo do projeto de Lei

epigrofodo, conclomqndo qos demqis membros desto Comíssão e ao Plenário

destq Cosq de Leis, idântico proceder.

S.R. do Comíssõo de Díreitos Humonos, Cídodonío, Assuntos Indígenos e
Legísloçõo Porticípotivo do Assembleio Legislotívo do Estodo do
Amozonos, em Monous, 10 de setembro de ZOtg.

DRA. A,\AYARA PIN
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